
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PERNAMBUCO

GERÊNCIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
CONAB/SUREG-PE Nº 02/2021

PROCESSO Nº: 21449.000303/2021-76
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO

E  XCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A Companhia  Nacional  de  Abastecimento  –  CONAB,  no  âmbito  da  Superintendência
Regional  de  Pernambuco  –  SUREG/PE,  mediante  o  Pregoeiro  designado  pela  Ato  de
Superintendência CONAB/SUREG-PE nº    ,  de      ,  torna público para conhecimento dos
interessados que na data,  horário e local  abaixo indicados realizará licitação na modalidade de
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, tendo por finalidade a contratação descrita
no item 1 deste Edital, cujo documento e seus anexos expressam ainda as condições de participação,
de habilitação, de apresentação de propostas, de critérios de julgamento e de adjudicação. 

O procedimento licitatório se dará na forma da Lei no 13.303/2016 e do  Regulamento de
Licitações  e  Contratos  da  Conab  –  RLC,  disponível  no  endereço  eletrônico
https://www.conab.gov.br/index.php/institucional/normativos/normas-da-organizacão,  bem  como,
subsidiariamente,  de  outras  leis  e  normas  aplicáveis  ao  certame   e  mediante  as  condições
estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

DATA: 12 /07 /2021
HORÁRIO DE ABERTURA: 10:00 horas – Horário de Brasília
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br
CÓDIGO UASG: 135285

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa que preste serviços de locação
de  impressoras  multifuncionais  e  scanner,  com  fornecimento  de  suprimentos  e  insumos,
principalmente papel,  reposição de peças, manutenção preventiva/corretiva,  assistência técnica e
tudo  o  que  for  necessário  à  perfeita  execução  do  objeto,  atendendo,  assim,  às  necessidades
administrativas e operacionais (impressão, cópia e digitalização) da Conab SUREG Pernambuco,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2.  As especificações  do objeto da contratação são aquelas  descritas  no Termo de Referência,
anexo I desse Edital.

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Catálogo de
Serviço  –  CATSER  do  Compras  Governamentais  e  as  especificações  constantes  neste  Edital,
prevalecerão estas últimas.
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2.  DO  CREDENCIAMENTO  NO  SISTEMA  E  DA  PARTICIPAÇÃO  NO  PREGÃO
ELETRÔNICO

2.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  Eletrônico  os  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, bem como perante o sistema eletrônico provido
pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SGE), por meio do
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.
2.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.2.1. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
2.2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal  e  a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão Eletrônico.
2.2.3. O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou a CONAB responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
2.2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.
2.3. Além do credenciamento mencionado, para se ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados
em participar deste Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal,
obtidas  junto  à  SGE,  onde  também  deverão  informar-se  a  respeito  do  seu  funcionamento  e
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
2.4. Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante credenciada assinalará
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

 a.1) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
    a.2)  Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao
tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  seja
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
e) que a proposta foi elaborada de forma independente;
f) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado;
g) que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende as regras de acessibilidade
previstas na legislação.

2.5. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico:
a) o empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a CONAB, durante
o prazo da sanção aplicada;
b) o empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
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c) o empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada;
d) a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
e) o empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;
f)  o  empresário  que  se  encontre  em processo  de  dissolução,  recuperação  judicial,  recuperação
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;
g) as sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico
em comum;
h) o consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1. O  licitante  deverá  registrar  proposta  de  preços  eletrônica,  concomitantemente  com  os
documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do sistema Compras
Governamentais, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas.
3.1.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.
3.2. O licitante deverá informar em sua proposta de preços eletrônica, mediante o preenchimento no
sistema eletrônico, o valor total proposto para a execução do objeto, bem como a especificação
clara e completa dos serviços a serem executados, em conformidade com o Termo de Referência.
3.2.1. O licitante deverá cotar o preço do objeto licitatório em moeda nacional.
3.2.2. O  licitante  deverá  consignar  o  valor  da  proposta  já  considerados  inclusos  os  custos
operacionais,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários,  comerciais  e  quaisquer  outras
despesas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto desta licitação e
que influenciem na formação do preço da proposta.
3.2.3. Por  ocasião  do  registro  de  sua  proposta  de  preços  no  site  Compras  Governamentais,  o
licitante deverá realizar as declarações previstas no item 2.4 deste Edital, assinalando, para tanto, os
campos específicos do sistema eletrônico em apreço.
3.2.4. Quando couber, o licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema
Compras Governamentais, se o objeto da licitação se enquadra em algum critério de margem de
preferência, caso haja indicação, neste aspecto, no Termo de Referência.
3.2.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta  ou  ao  enquadramento  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  sujeitará  o
licitante às sanções previstas neste Edital.
3.3. As propostas eletrônicas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
3.3.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
3.3.2. Até a abertura da sessão,  o licitante poderá retirar ou substituir  a proposta anteriormente
encaminhada.
3.3.3. As propostas terão validade de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
3.4. A proposta elaborada em desacordo com este Edital e Anexos poderá ser desclassificada,
após observado o disposto no subitem 19.6 deste Edital.
3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
3.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
3.7. O encaminhamento eletrônico da Proposta de Preços do licitante vencedor, deverá conter,
em especial, as seguintes informações:
a) Modelo de Proposta de preços, conforme o anexo do Termo de Referência (anexo I do Edital); 



b) o preço global anual da contratação, em algarismos e por extenso (havendo discordância entre os
valores  expressos  em  algarismos  e  por  extenso,  serão  considerados  estes  últimos,  devendo  o
Pregoeiro proceder às correções necessárias);
c) o prazo de validade da proposta, de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
sua  apresentação.  Na  ausência  de  indicação  expressa  do  prazo  de  validade,  considerar-se-á
tacitamente indicado o prazo de 60 dias;
d) a declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos necessários à
entrega dos materiais/prestação dos serviços objeto deste pregão, inclusive, todos os impostos (IOF
e outros),  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  comerciais,  fiscais  e  quaisquer  outras
despesas que incidam ou venham a sobre ele incidir, nada mais sendo lícito pleitear a esse título;
e) a declaração expressa de que se responsabiliza pela  entrega/prestação dos serviços  no prazo
estabelecido no Termo de Referência;
f) os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número do CNPJ/MF.
3.7.1. A proposta de preços descrita no subitem anterior deverá ser redigida em língua portuguesa,
datilografada ou digitada, em uma via, em papel timbrado da licitante, redigida em linguagem clara,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas que impeçam sua perfeita compreensão, devidamente datada,
assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da licitante.
3.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato,
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

4. AVALIAÇÃO DO CUSTO

4.1. O  critério  de  avaliação  do  custo  será  o  de  menor  valor  global  para  o  objeto
contratado. 

5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

5.1. O valor anual estimado para contratação é de  R$ 43.687,92  (Quarenta e três mil,
seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos).

6. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicada no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.
6.2. Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  os  licitantes  ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
6.3. O Pregoeiro, anteriormente ao início da fase de lances, verificará, previamente, as propostas
apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as
especificações técnicas principais, exigidas no Termo de Referência.
6.3.1. A não desclassificação preliminar da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.4. Somente  os  licitantes  com propostas  preliminarmente  classificadas  participarão  da  fase  de
lances.
6.5. Quando do registro  das  propostas  no  Sistema Eletrônico,  os  licitantes  deverão  observar  a
orientação estabelecida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no sentido de incluir
o detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada do Objeto”.
6.5.1. A ausência do detalhamento do objeto no citado campo não acarretará a desclassificação da
proposta da licitante, podendo tal falha ser sanada mediante realização de diligência destinada a
esclarecer ou complementar as informações.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO MODO DE DISPUTA



7.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
7.1.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.
7.1.2.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
7.1.3. O  licitante  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ao  último  lance  por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
7.1.4. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais  e  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e
registrado primeiro.
7.1.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.2. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto e fechado.
7.3. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração
de quinze minutos.
7.3.1. Encerrado  o  prazo  previsto  no  item 7.3,  o  sistema encaminhará  o  aviso  de  fechamento
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a
recepção de lances será automaticamente encerrada.
7.3.2. Encerrado o prazo de que trata o item 7.3.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores
àquela  possam ofertar  um lance final  e  fechado em até  cinco minutos,  que será sigiloso  até  o
encerramento deste prazo.
7.3.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.3.2, os autores
dos  melhores  lances  subsequentes,  na  ordem de  classificação,  até  o  máximo  de  três,  poderão
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do
prazo.
7.3.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.3.2. e 7.3.3., o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.
7.3.5. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 7.3.2. e 7.3.3., haverá o
reinício  da  etapa  fechada  para  que  os  demais  licitantes,  até  o  máximo  de  três,  na  ordem  de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.3.4.
7.3.6. Na hipótese de não haver  licitante  classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro  poderá,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  mediante
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no 7.3.5.

8. DA NEGOCIAÇÃO

8.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá, via sistema,
encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso,
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.
8.2. A negociação será realizada por meio do sistema,  podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9. DA DESCONEXÃO

9.1. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.



9.2. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.
9.3. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e terá reinício somente decorridas vinte e quatro horas após comunicação
expressa do Pregoeiro, aos participantes, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

10. DO ENVIO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar eletronicamente
sua Proposta de Preços ajustada, na forma do item 3 desse Edital, no prazo máximo de 03 (três)
horas, por convocação do(a) Pregoeiro(a) pelo Sistema Eletrônico (“Convocação de anexo”).
10.1.1. Em  atenção  ao  ítem  3.1  deste  edital,  os  documentos  de  habilitação  outrora  já
encaminhados, serão analisados juntamente a proposta de preços ajustada. 
10.1.2. Em caso  de  aceitação  da  proposta  e  habilitação  do  fornecedor,  os  originais  ou  cópias
autenticadas dos documentos, remetidos por meio do sistema Compras Governamentais, poderão
ser solicitados expressamente pelo pregoeiro para envio físico à Conab.
10.1.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, será
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
10.2. Encaminhada a proposta, o pregoeiro, pelo critério de menor preço global anual, a examinará,
em conjunto com a área demandante,  quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor
estimado  constante  no  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,  a  sua  exequibilidade  e  ao  seu
cumprimento às especificações técnicas do objeto.
10.2.1. Com vistas à análise da proposta de preços e dos documentos habilitatórios, o Pregoeiro
poderá suspender a sessão do certame, informando no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
10.2.2. O Pregoeiro  poderá  solicitar  parecer  de  técnicos  pertencentes  ao  quadro  de  pessoal  da
CONAB ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar a sua decisão.
10.2.3. Será considerada aceita a proposta de preços do licitante que oferecer o menor preço e que
atender as exigências editalícias.
10.2.4. Não  se  considerará  qualquer  oferta  de  vantagem  não  prevista  neste  Edital,  inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
10.2.5. Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado no Termo de Referência ou
com preços manifestamente inexequíveis.
10.2.5.1. O valor global de referência é considerado como limite máximo aceitável e em nenhuma
hipótese  serão  aceitas  propostas  com valores  acima deste  limite,  ainda,  na  análise  da  proposta
declarada vencedora, será condição de aceitação o respeito ao limite máximo estimado como valor
de referência de cada item.
10.2.5.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade,
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes
com os de mercado do objeto deste Pregão.
10.2.5.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global simbólico, irrisório ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado.
10.2.5.4. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as
inserções às propostas de anexos ou dados não exigidos neste Edital, tais como: “condições gerais”,
“cláusulas contratuais” etc.
10.2.6. Se o lance ou a proposta de menor valor não forem aceitos ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará o lance ou proposta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de um lance ou proposta que atenda ao Edital.
10.2.7. Ocorrendo a situação a que se refere o item anterior, o pregoeiro poderá encaminhar, por
meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com



o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital.
10.2.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, deverá
ser procedida nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
10.2.9. No caso de persistir  o empate entre propostas comerciais  que atendam integralmente as
condições/exigências editalícias será procedido sorteio pelo sistema eletrônico, conforme disposto
no Decreto n° 10.024/19.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e a negociação, o pregoeiro realizará a análise
da documentação de habilitação enviada de acordo com o item 3.1 deste edital.

9.1.3. 11.1.1. No encaminhamento da documentação a licitante ainda deverá observar o seguinte: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles para
os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz;
c) Em se tratando de matriz ou filial, na hipótese em que a empresa que efetivamente vai executar o
objeto não for a mesma que participou da sessão pública, os documentos de habilitação da empresa
que constará na Nota de Empenho emitida pela CONAB/PE também deverão ser apresentados,
ressalvadas as hipóteses de exceção citadas na letra “b” acima.
11.1.2. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
11.2. Em relação à HABILITAÇÃO TÉCNICA, a licitante deverá apresentar :

 a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a 1
(um) ano, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.
a.1) Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação da alínea
anterior.
a.2) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
a.3) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.
a.4)  Para a  comprovação da experiência  mínima de 1 (um)  ano,  é  admitida  a  apresentação de
atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo a obrigatoriedade do um ano
ser ininterrupto.
a.5)  O  atestado  apresentado  para  um item não  poderá  ser  utilizado  para  os  demais,  exceto  o
quantitativo excedente.
a.6)  Poderá  ser  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo  do  serviço,  a
apresentação  de  diferentes  atestados  de  serviços  executados  de  forma  concomitante,  pois  essa
situação  equivale,  para  fins  de  comprovação  de  capacidade  técnico-operacional,  a  uma  única
contratação.
a.7) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
a.8) O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou
qualquer outra forma de que a Conab possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.



a.9) A Conab se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados,
podendo,  requisitar  cópias  dos  respectivos  Contratos  e  aditivos  e/ou  outros  documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.

11.2.1. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas:

a) Em original;
b)  Por  qualquer  processo  de  cópia,  autenticada  por  servidor  da  Administração,  devidamente
qualificado, ou por Cartório competente;
c) Publicação em órgão da Imprensa Oficial.

11.3. A comprovação das habilitações previstas nos subitens 11.5.1, 11.5.2 e 11.5.3 deste
Edital,  bem a  verificação  das  demais  certidões/informações,  poderá  ser  realizada por
meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF e
aos sítios respectivos na Internet.
11.4. Deverá ser encaminhada/anexada a seguinte documentação complementar ao SICAF:

a) Documento extraído da Base de Dados do Sistema CNPJ da Receita Federal do Brasil
discriminando o(s) Código(s) CNAE ou cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social, para fins de verificação da pertinência da(s) atividade(s) da LICITANTE
com o objeto deste Edital;
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Positiva com efeito de Negativa,  em
cumprimento  ao  disposto  na  Lei  n.º  12.440,  de  07/07/2011.  Para  fins  de  habilitação,  será
considerada a CNDT mais atualizada, conforme entendimento do Tribunal Superior do Trabalho –
TST, ratificada pela orientação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
c)  demonstração  de  Patrimônio  Líquido  mínimo,  para  efeito  de  comprovação  da  boa  situação
financeira, quando a licitante apresentar em seu Balanço resultado igual ou menor do que 1 (um) em
qualquer dos índices abaixo explicitados:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

1 S
G =

______________Ativo Total_____________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

2 L
C =

_Ativo Circulante_
Passivo Circulante

c.1) A licitante que apresentar em seu Balanço resultado igual ou menor do que 1 (um) em qualquer
dos índices acima fica obrigada a comprovar, na data de apresentação da documentação, Patrimônio
Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da contratação para o item
constante da proposta comercial apresentada.
11.4.1. A  Declaração  de  Inexistência  de  Fatos  Impeditivos,  a  Declaração  de  Elaboração
Independente de Proposta e a Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal empregados
menores de idade, serão disponibilizadas mediante preenchimento de campo específico do sistema
eletrônico.
11.4.2. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº
1.793/2011 do Plenário, também serão realizadas consultas: a) ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas - (Ceis) do Portal da Transparência; b) ao Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; e c) à composição



societária das empresas no sistema SICAF, a fim de se certificar se entre os sócios há servidores do
próprio órgão contratante.
11.5. As  licitantes  que  não  se  encontrem com o  cadastramento  atualizado  no  SICAF  deverão
encaminhar, além da documentação prevista no subitem 11.4 acima, o seguinte:
11.5.1. Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante:
a) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores;
b)  Inscrição  do  ato  constitutivo  em  Cartório  de  Registros  de  Pessoas  Jurídicas,  no  caso  de
sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
11.5.2. Relativamente à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da licitante:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida com a União e Receita Federal) e Estadual
e Municipal, de acordo com o disposto no inciso III, do art. 29, da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo
de validade;
c) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea
"a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizado;
d)  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND  ou  Positiva  com  Efeito  de  Negativa,  relativa  às
contribuições  sociais,  fornecida  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS  (Lei  nº
8.212/1991), devidamente atualizada.
11.5.2.1. A  prova  de  regularidade  da  licitante  considerada  isenta  dos  tributos  estaduais  ou
municipais, para fins de habilitação na presente licitação, será comprovada mediante a apresentação
de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei. 
11.5.3. Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante:
a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da
sede da licitante;
b)  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
11.5.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:
1)  Sociedades  regidas  pela  Lei  nº  6.404/76  (sociedade  anônima):  por  fotocópia  registrada  ou
autenticada na Junta Comercial;
2)  Sociedades  por  cota  de  responsabilidade  limitada  (LTDA):  por  fotocópia  do  livro  Diário,
inclusive  com  os  Termos  de  Abertura  e  de  Encerramento,  devidamente  autenticado  na  Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006:
3.1)  Por  fotocópia  (do  balanço  e  demonstrações  contábeis)  registrada  ou  autenticada  na  Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
3.2)  Por  fotocópia  do  Balanço  e  das  Demonstrações  Contábeis  devidamente  registrados  ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
4)  Sociedade  criada  no  exercício  em  curso:  fotocópia  do  Balanço  de  Abertura,  devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
5) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
11.6. Em se tratando de ME ou EPP, e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, a licitante será declarada vencedora do certame no sistema eletrônico, nos termos do §1º, do
art. 43, da lei Complementar nº 123/2006. 



11.6.1. Nessa hipótese, o(a) Pregoeiro(a) dará ciência às demais licitantes dessa decisão e intimará a
licitante declarada vencedora para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento da declaração citada neste subitem, prorrogável por igual período, a
critério da Administração Pública, promover a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
11.6.2. A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste subitem,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 76, da Lei
nº 13.303/2016, e no art.49, do Decreto nº 10.024/19, sendo facultado à Administração convocar as
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
11.7. As licitantes que, embora cadastradas no SICAF, estejam com situação irregular neste Sistema,
poderão  apresentar  os  documentos  que  comprovem  sua  regularidade,  relativamente  aos  dados
vencidos ou não atualizados.
11.8.  Caso  a  licitante  não  esteja  regular  no  SICAF  e  comprove,  exclusivamente,  mediante
apresentação do formulário de Recibo de Solicitação de Serviço - RSS, a entrega da documentação
a sua Unidade Cadastradora, no prazo regulamentar, qual seja, até o terceiro dia útil anterior à data
prevista  para  abertura  da  sessão  pública,  o(a)  Pregoeiro(a)  procederá  à  diligência,  na  forma
estabelecida na Lei  nº 13.303/2016 , Decreto Lei nº 10.024 e no Art.282 da RLC 10.901/2018.

12. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

12.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá  impugnar o ato convocatório do presente Pregão, protocolizando a peça impugnatória no
endereço discriminado no subitem 19.4 deste Edital,  ou mediante petição a  ser enviada para o
endereço eletrônico (e-mail):  pe.cpl@conab.gov.br.

12.1.1.  A  impugnação  não  possui  efeito  suspensivo  e  caberá  ao  pregoeiro,  auxiliado  pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois
dias úteis, contado da  data de recebimento da impugnação

12.1.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
12.1.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização
do certame.
12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser enviados ao pregoeiro, até
3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, preferencialmente por
meio eletrônico via Internet, para o endereço de e-mail: pe.cpl@conab.gov.br, cujas respostas serão
disponibilizadas nos avisos referentes a este Pregão, no site www.comprasgovernamentais.gov.br
12.2.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data  de recebimento do pedido,  e  poderá requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela
elaboração do edital e dos anexos.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata
e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.
13.2. A licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o
prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais licitantes,
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
13.2.1. As razões de recurso, além de manifestadas por escrito no sistema eletrônico,
também  deverão  ser  disponibilizadas  em  meio  magnético  (CD/DVD)  ou  através  do
endereço eletrônico pe.cpl@conab.gov.br, em face da obrigatoriedade da publicação, no

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


COMPRASGOVERNAMENTAIS,  do  recurso  juntamente   a  decisão  emitida  pelo(a)
Pregoeiro(a) e/ou pelos setores responsáveis e/ou pela autoridade superior.
13.3. A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de
recorrer  importará  decadência  do  direito  de  recurso,  ficando  o(a)  Pregoeiro(a)
autorizado(a) a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.
13.4. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao
qual  o  recurso  se  referir,  inclusive  quanto  ao  prazo  de  validade  da  proposta,  o  qual  somente
recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente.
13.5. O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
13.6. Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na CONAB/PE,
situada na Estrada do Barbalho, nº 960, Iputinga - Recife – PE – Fone: (81) 3271-1343, em dias
úteis, no horário de 08:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00. Não serão reconhecidos os recursos enviados
com os respectivos prazos legais vencidos.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não
houver recurso ou quando este não aceitar a intenção de manifestação de recurso.
14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada  depois  da  adjudicação do objeto  ao  proponente  vencedor  pelo  pregoeiro,  ou,  quando
houver recurso, pela própria autoridade competente.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. As sanções administrativas referentes a execução contratual são aquelas previstas
no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
15.2. Compete  ao  licitante  também  verificar,  no  anexo  mencionado,  quais  são  as  sanções
administrativas  cabíveis  no  caso  de  irregularidades  na  fase  licitatória,  perpetradas  pelos  seus
participantes.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento pelos serviços descritos neste Edital e seus anexos será processado na forma
estabelecida no Termo Referência , disposto no Anexo I deste Edital.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação, estimada em R$ 43.687,92
(Quarenta e três mil seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos), ocorrerão à conta
dos recursos orçamentários da CONAB, no PTRES 169113, Fonte de Recursos 0250022135, PI
ADM UNIDADE

 
18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

18.1. O  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  que  trata  este  objeto  será  realizada  por
intermédio de empregado designado para tal finalidade,  o qual registrará todas as ocorrências e
deficiências  verificadas  e  encaminhará  a  ocorrência  à  CONTRATADA,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas, conforme estabelecido no Termo de Referência, Anexo I
desse edital.



19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. O presente Edital  e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor,  farão parte
integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

19.2. É assegurada à CONAB, no interesse da Administração, revogar ou anular, no todo ou em
parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

19.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em
contrário por parte da CONAB.

19.4.  Qualquer  pedido  de  esclarecimento  em relação  a  eventuais  dúvidas  na  interpretação  do
presente  Edital  e  seus  Anexos,  deverá  ser  encaminhado,  por  escrito,  ao  pregoeiro,  no  seguinte
endereço : Estrada do Barbalho, 960, Iputinga, Recife-PE, CEP 50690-000, ou por meio do e-mail
pe.cpl@conab.gov.br, observado o prazo fixado no item 13 deste Edital.

19.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as empresas, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

19.6.  O desatendimento de exigências  formais  não essenciais  não importará no afastamento do
licitante,  desde que  seja  possível  a  aferição  da sua qualificação e  a  exata  compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

19.7.  Os  proponentes  são  responsáveis  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

19.8. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas de
Preços.

19.9. Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão,
para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  Na contagem dos prazos
serão considerados os horários corridos, sem interrupção.

19.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

19.11. Se o licitante vencedor recusar-se a retirar/assinar o Contrato, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, sujeitando-se o licitante desistente às sanções administrativas
descritas neste Edital.

19.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
CONAB.

19.13. A autoridade  competente  poderá  revogar  a  licitação  por  razões  de  interesse  públicos
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta,  devendo  anulá-la  por  ilegalidade  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.

19.14. Aos  casos  omissos  aplicar-se-ão  as  demais  disposições  constantes  da  Lei  nº  10.520/02,
Decreto nº 10.024/19, e demais legislações pertinentes.

20. DOS ANEXOS

20.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo I   - Termo de Referência e seus anexos
Anexo – Minuta de Contrato 



21. DO FORO

21.1. Fica eleito  o Foro da Justiça Federal -  Seção Judiciária do Estado de Pernambuco,  para
dirimir  quaisquer  dúvidas  ou  controvérsias  oriundas  desta  licitação,  que  não  puderem  ser
solucionadas administrativamente.

Recife - PE,   de Junho de 2021.

Dayvson Cassiano Lima dos Santos
Setor Administrativo

Analista Administrativo



ANEXO I DO EDITAL

TERMO DE REFERENCIA

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

1 - DO OBJETO

Contratação de empresa que preste serviços de locação de impressoras  multifuncionais e scanner,
com fornecimento de suprimentos e insumos,  principalmente papel, reposição de peças, manutenção
preventiva/corretiva,  assistência  técnica  e  tudo  o  que  for  necessário  à  perfeita  execução do  objeto,
atendendo, assim, às necessidades administrativas e operacionais (impressão, cópia e digitalização) da
Conab SUREG Pernambuco.

2 - DA MODALIDADE

A contratação de pessoa jurídica para fornecer os equipamentos em questão, enquadra-se como serviço
comum  de  natureza  continuada,  já  que  os  padrões  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser
objetivamente definidos pelo Instrumento Convocatório, por meio de especificações usuais no mercado,
conforme dispõe o Art. 14 do RLC.
Deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico comcritério de julgamento
Menor Preço e modo de disputa aberto e fechado.

Os itens deverão ser agrupados em um único lote de modo a garantir continuidade de padronização
qualitativa dos equipamentos fornecidos; evitar dificuldade de gerenciamento da fiscalização contratual e,
por consequência, aumento de custos operacionais. 

3 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1.As especificações técnicas e os quantitativos dos equipamentos encontram-se detalhados conforme a
tabela a seguir e de acordo com o ANEXO deste Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.
VALOR  MENSAL POR

IMPRESSORA
VALOR TOTAL

ANUAL

01
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

LED OU LASER
MONOCROMÁTICA – 40 PPM – A4

Un 06 2.284,00 27.408,00

02
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

LED OU LASER –
MONOCROMÁTICA – 30PPM - A3

Un 01
1.040,00

12.480,00

03
SCANNER 60PPM (VALOR FIXO

MENSAL)
Un

01
316,66 

3.799,92

VALOR GLOBAL ANUAL
43687,92

3.2. Do total de impressoras Multifuncionais Led ou Laser Monocromáticas – 40 PPM – A4 duas
delas deverão ser entregues e instaladas à Av.  José Bonifácio, 1056, bairro de São Cristóvão,
município de Arcoverde – PE, CEP: 55.512-000. Assim como, deverão ser efetuadas também nesse
endereço as manutenções preventivas e corretivas e a entrega mensal de insumos e suprimentos.
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No caso do papel, deverá ser entregue, na Unidade Arcoverde, o total correspondente à franquia
daquela Unidade, ou seja, 500 cópias mensais; 

3.3.  Quatro  impressoras  Multifuncionais  Led  ou  Laser  Monocromática  –  40  PPM  –  A4;  uma
impressoras multifuncional Led ou Laser Monocromática – 30 PPM – A3 e o Scanner 60 PPM
deverão ser entregues e instalados à Estrada do Barbalho, n. 960, bairro Iputinga, município do
Recife – PE, CEP: 50.690 - 000 

4 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E ESTRUTURA DE ATENDIMENTOTÉCNICO

4.1. A solução a ser fornecida deverá atender aos requisitos elencados a seguir:

a)  Fornecimento  de  equipamentos  de  última  geração,  novos  e  sem  uso,  devidamente  instalados
comequipamento de energia (nobreak, estabilizador ou módulo) caso seja necessário;

b) Impressões em P&B em tamanho natural, reduzidas ou ampliadas e digitalização de documentos com
alto padrão de qualidade;
c)  Fornecimento  de  suprimentos,  inclusive  papel,  para  perfeito  funcionamento  das  impressoras
multifuncionais e do scanner. Todos os suprimentos, peças e acessórios deverão ser novos de primeiro
uso e originais do fabricante do equipamento;
d) Não serão aceitos suprimentos retintados, reciclados, pirateados, contrabandeados, remanufaturados,
falsificados, reprocessados, recarregados ou recondicionados;

e) As impressoras multifuncionais juntas deverão totalizar uma franquia mensal de  5.000 (cinco mil)
cópias;   

f) O suprimento total de papel deverá ocorrer mensalmente, na quantidade da franquia contratada;

g) Caso a franquia seja ultrapassada o valor da cópia será único e igual ao valor cobrado dentro da
franquia;
h) Prover softwares comprovadamente licenciados para prestação dos serviços;

i) Prover sistema de gerência e monitoração dos processos de impressão;

j) Os equipamentos em cores deverão ter a capacidade de distinguir impressão monocromática ecolor;

k) Telas e manuais em língua portuguesa (BR);

l) Possuir gerenciamento de impressões por usuário, grupos, departamento e centro de custos;

m) Digitalizações NÃO geram custo à Contratada;

n) A Contratada deverá atender ao chamado da Conab/Sureg PE no prazo máximo de 8 (oito) horas, a
partir da solicitação, em horário comercial, de segundas às sextas-feiras, das 8h às 12h e das 13h às
17h, exceto feriados, a fim de detectar o problema e definir sua solução;

o) Os equipamentos que necessitarem de reparos em tempo superior a 24 (vinte e quatro) horas
deverão  ser  substituídos  por  outro  de  igual  capacidade,  de  maneira  a  não  interromper  às
atividades da Conab/Sureg PE (em Recife ou Arcoverde), responsabilizando-se a Contratada por
toda a logística e custos advindos dessa necessidade;

p) Fornecer, instalar e configurar os equipamentos nas dependências da Conab, de maneira que estejam
disponíveis e em pleno funcionamento a partir da data de início do contrato;

q)Não subcontratar a prestação dos serviços objeto da contratação;

r) POSSUIR SEDE, FILIAL, MATRIZ OU BASE OPERACIONAL EM RECIFE/PE OU EM SUA REGIÃO
METROPOLITANA;

s) A empresa deverá apresentar marca, modelo e versão do software de bilhetagem com no mínimo as
seguintes características:



 Contabilidade  e  o  controle  de  custos  em  impressoras  de  rede  e  locais,  com  sistemas
operacionais WINDOWS 2007, WINDOWS 10, WINDOWS SERVER 2008, 2012, 2016, ou outros
que porventura possam surgir;

 Informar  usuário,  nome  do  documento,  horário,  impressora,  número  de  páginas,  modo  de
impressão (cor ou mono), tamanho do papel e custo;

 Gerar relatórios via web por usuário, impressora (equipamento físico), computadores (estação ou
servidor de impressão), departamentos e centros de custo;

 Gerar  relatórios  que  possibilite  comparar  duas  datas  ou  períodos  a  serem  confrontados,
pormenorizados por equipamentos ou de modo global;

 Ordenação dos relatórios por volume de páginas, por custo e por ordem alfabética de usuário ou
nome da impressora ou nº de série e ainda permitir comparação por períodos de volumes de
impressão, cópias;

 Geração  de  relatórios  de  análise  informando  sumários,  trabalhos  por  usuários,  demanda
monocromática, por tamanho de papel, duplex ou simplex, em impressoras de rede;

 Exportação de dados para análise, em formatos PDF e XLS;
 Centralização  automática  de  dados  a  partir  de  locais  remotos  (sub-sedes)  e  a  geração  de

relatórios integrados com todos os dados;
 Definição de custos por impressora, diferenciando custos para impressão e cópia;
 Realizar  a  contabilidade  e  o  controle  de  custos  de  impressões,  cópias  e  digitalização  dos

equipamentos;
 Administração de custos por equipamento eletrônico (impressoras multifuncionais);
 Possibilitar  a  implantação  de  filtros  com proibições  de  acordo  com determinadas extensões,

proibições de impressões color entre outros;
 Definição de cotas em valores monetários, segmentados por equipamento eletrônico (impressora

multifuncional), por usuário e por grupos de usuários ea geração de relatórios de utilização de
cotas;

 O critério de definição de cotas (se por impressora,por usuários e por grupos de usuários) será
exercido pela CONTRATANTE, mas o sistema deverá contemplar astrês funcionalidades, mesmo
que não simultaneamente;

 O critério de definição de cotas em valores monetários por equipamento eletrônico (impressora
multifuncional) deverá causar o travamento doequipamento após o atingimento da cota, tanto
para cópia como para impressão, sendo liberado apenas após o decurso do prazo cadastrado
para a utilização dacota;

 O sistema ou mecanismo deve permitir, obrigatoriamente, que o equipamento, após atingir a cota
cadastrada,  bloqueie  o  uso  das  cópias  e  impressões,  mas  mantenha  liberado  o  uso  das
digitalizações, já que estas últimas não geram custo para a CONTRATANTE;

 No caso de falha ou inoperância dos mecanismos de controle de cotas de impressão e cópia, a
CONTRATADA arcará com o excedente que passar doslimites contratados pré-estabelecidos em
cotas de impressão, cópia e digitalizações, não cabendo ônus ao erário da CONTRATANTE;

 Definição de Centros de Custos para equipamentos, grupos de usuários/setores e a geração de
relatórios a partir dos mesmos;

 Importação automática, mantendo a sincronia, via fontes externas de dados de usuários, através
de LDAP e Active Directory;

 Interface WEB de gerenciamento central, que permita acesso às funções da solução;
 Emissão de gráficos e resumos para facilitar o acompanhamento do ambiente;
 Permitir agendamento de relatórios nos períodos estipulados, podendo ser semanal, mensal ou

dias específicos;
 Agendamento de relatórios,  que são gerados e enviados para e-mails  específicos para cada

gestor (coordenadores/gerentes/diretores);
 Base de dados no padrão SQL;
 O sistema deverá armazenar logs de impressão em casos de queda de link/falha de conexão

para reenvio desses dados ao banco de dados principal apósa normalização do link/conexão
evitando a perda e a interrupção do serviço;

 Diferenciação entre impressões monocromáticasnos tamanhos A3/A4;
 A solução será utilizada em ambiente de rede corporativo e heterogêneo, onde estão presentes

as mais diversas tecnologias de gerenciamento de rede,Microsoft Windows, tanto nos servidores
de rede como nas estações;

 O  agente  interno  do  software  de  gerenciamento  remoto,  contabilização  e  bilhetagem  de
impressão,  cópia  e  digitalização  de  todas  as  impressoras  deverá  utilizar,  alémdos  métodos
citados anteriormente, a possibilidade de conectividade através da internet (rede externa) com o



servidor  de  impressão,  para  sincronizar  asinformações  sobre  os  trabalhos  de
impressão/cópias/digitalização (bilhetagem) em ambientes onde em razão de falha na rede, os
equipamentos não consigam comunicaçãodireta com servidor de impressão pela rede interna. De
forma, que estes dados sejam enviados via internet ao servidor de impressão.

 O Software de Gerenciamento deverá ser totalmente compatível (100% - cem por cento) à marca
e modelos dos equipamentos cedidos pela eventual CONTRATADA;

 Possuir a capacidade de limitar equipamentos a grupos de usuários;
 Deverá  ser  apresentado,  folder/catálogo  ou  prospecto  do  software  para  verificação  das

característicasdo mesmo.
 Havendo  necessidade,  o  pregoeiro  poderá  solicitar  prova  de  conceito  para  a  licitante  que

apresentou melhor proposta

5 - EQUIPAMENTOS, QUANTIDADES DE IMPRESSÃO E ESTIMATIVA DE CUSTOS.

5.1.Relação dos tipos de equipamentos previstos para as impressões desejadas,  estimativa de custos,
bemcomo estimativa de volume de impressão mensal do total de equipamento:

ITEM EQUIPAMENTOS
FRANQUIA
MENSAL  

VALOR POR
IMPRESSÃO,

ALÉM DA
FRANQUIA 

(R$)

1

IMPRESSORA  MULTIFUNCIONAL
LED  OU  LASER
MONOCROMÁTICA – 40 PPM – A4
(total de 04 equip) – SEDE RECIFE

4.000

2

IMPRESSORA  MULTIFUNCIONAL
LED  OU  LASER  –
MONOCROMÁTICA – 30PPM - A3
(total de 01 equip) – SEDE RECIFE

500

3

IMPRESSORA  MULTIFUNCIONAL
LED  OU  LASER
MONOCROMÁTICA – 40 PPM (total
de  02  equip)  –  UNIDADE
ARCOVERDE

500 -

4 SCANNER  60PPM  (VALOR  FIXO
MENSAL) – SEDE RECIFE

- -

5.2.  Caso o volume de impressão dos equipamentos ultrapasse a franquia  definida no item,  o valor
unitário  daimpressão  será  único  e  igual  ao  preço  unitário  definido  para  a  franquia.  Será  pago  o
quantitativo da produção mensal;
5.3. A comprovação mensal das impressões e digitalizações deverá ser por extrato impresso pelo próprio
equipamento;
5.4.As  aferições  mensais  terão  como  base  o  somatório  de  todas  as  cópias/impressões  individuais
realizadas no mês em questão, conforme o valor proposto pela CONTRATADA.

6 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) anos, conforme item III do Art. 129 do RLC  -
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab.

7 – DO CONSUMO MENSAL, DA FRANQUIA E DA IMPRESSÃO EXCEDENTE 

7.1. O Consumo mensal global está estimado em 5.000 (cinco mil) cópias; 

7.2.  A Franquia mensal, será compartilhada entre os 7 equipamentos;

7.3. As impressões imperfeitas ou ilegíveis não serão contabilizadas;

7.4.Não será cobrada a digitalização. 

javascript:void(0)
javascript:void(0)
javascript:void(0)
javascript:void(0)
javascript:void(0)
javascript:void(0)


8 - DA VISTORIA

8.1. Para o correto  dimensionamento e elaboração da proposta, assim como para análise das ações
necessárias à perfeita prestação dos serviços sugere-se que seja realizada vistoria prévia por parte das
empresas interessadas. Nesta ocasião serão conhecidos os locais para instalação dos equipamentos
assim como a rede lógica da Conab/Sureg PE e a estrutura técnica disponível.

8.2. A vistoria aos locais a serem instalados os equipamentos,deverá ser agendada por meio do telefone
nº (81) 3271-1343, com o Sr. Dayvson Cassiano e poderá ser realizada de segunda a sexta-feira, das 8h
às 11h e das 14h às 16h.

9 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1 Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de
responsabilidade. Esse conceito define a Contratante como responsável pela gestão do Contrato e pela
verificação da aderência dos serviços prestados aos padrões de qualidade exigidos e a Contratada como
responsável pela prestação dos serviços e gestão dos recursos necessários para o cumprimento do
Contrato;

9.2 A atividade de gestão e fiscalização do Contrato deverá ser executada em conformidade com as
disposições dos artigos 535 a 540 do RLC - Regulamento de Licitações e Contratos da Conab;

9.3. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos
os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os
termos de sua proposta, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte da Contratada;

9.4.  A fiscalização  de  que  trata  este  item não exclui  nem reduz a  responsabilidade  da  Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Conab ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303/2016.

10 - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

10.1. Não será exigida garantia dos serviços na contratação em apreço.

11 - DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

12- DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Conab à continuidade do Contrato.

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da Contratante:

- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos;

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com
as  especificações  constantes  neste  Termo  de  referência  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e
recebimento definitivo;

- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso



da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;

-  Rejeitar,  no  todo  ou  em parte,  serviço  executado  em desacordo  com o  previsto  neste  Termo  de
Referência;

-  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações da  Contratada,  através  de  empregado  ou
comissão especialmente designados;

-  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de referência e seus anexos.

13.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1.A Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  neste  Termo,  seus  anexos  e  sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

14.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à manutenção da qualidade e
quantidade já definidas neste documento.

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1.  A Contratada, Licitante ou Adjudicatária, em caso de inadimplemento de suas obrigações, ficará
sujeita às seguintes sanções previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC e na
Lei nº 13.303/2016, garantido o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva:

15.1.1.Advertência;
15.1.2.Multa moratória;
15.1.3 Multa Compensatória;
15.1.4 Multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;
15.1.5 Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até
02 (dois) anos.

15.2A  aplicação  das  penalidades  previstas  neste  item  realizar-se-á  em  processo  administrativo
assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as regras previstas no  Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab – RLC.
15.3.Da sanção de advertência:
15.3.1 A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para acarretar
prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.
15.3.2.  A aplicação  da  sanção do  item 12.3.  importa  na  comunicação  da advertência  à  Contratada,
devendo ocorrer o seu registro junto ao Sicaf – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores.

15.4.Da sanção de multa:

15.4.1.Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do 
art.43,§ 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a
5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para a licitação em questão;

15.4.2.Pela recusa em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório,
deverá ser  aplicada multa correspondente a 5% (cinco por  cento) sobre o  valor  homologado para a
licitação em questão; 
15.4.3. Pela inexecução parcial do contrato deverá ser aplicada multa compensatória no percentual de
5% (cinco por cento) sobre o  valor anual do contrato; 
15.4.4.A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no Sicaf – Sistema de Cadastro Unificado
de Fornecedores.



15.5. Da sanção de suspensão:

15.5.1Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal;
15.5.2A aplicação  da  sanção  de  suspensão  do  direito  de  participar  de  licitação  e  impedimento  de
contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será realizada de acordo com os arts. 579 a 580 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC e registrada no Sicaf – Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores e no Cadastro de Empresas Inidôneas – CEIS de que trata o art. 23 da Lei n°
12.846/2013;

16 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1 A inexecução total  do contrato  ensejará a  sua rescisão,  enquanto a inexecução parcial  poderá
ensejar  a  sua rescisão,  com as consequências cabíveis,  conforme disposto  nos arts.  568 a 572 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC .

16.2.A rescisão poderá ser:

16.2.1.Por ato unilateral e escrito da Conab;

16.2.2Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que
haja conveniência para a Conab; 

16.2.3.Judicial, por determinação judicial.

16.2.4 A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.
16.2.5A rescisão amigável  não será cabível  nos casos em que forem constatados descumprimentos
contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.
16.2.6. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o
direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos arts. 582 a 593 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab – RLC.

17 - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

17.1Conforme disposto no parágrafo único do art.  12 do  Regulamento de Licitações e Contratos da
Conab – RLC e do artigo 7º do Decreto nº 7.203/2010, fica vedada a contratação:

17.1.1De empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;

17.1.2. De quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da
Agricultura,  Pecuária  e Abastecimento,  com dirigente da Conab ou com empregado da Conab cujas
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;

17.1.3De empresa cujo  proprietário,  mesmo na condição de sócio,  tenha terminado o seu prazo de
gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há menos de (06) seis meses;

17.1.4. De empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou
colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em
comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 18 - DO PAGAMENTO

18.1.O pagamento  será  efetuado  pela  Conab  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  corridos,  contados  do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.2.A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço,
nos seguintes termos:

a) No prazo de até  05 (cinco)  dias corridos do adimplemento da parcela,  a  CONTRATADA



deverá  entregar  toda  a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  da  obrigação
contratual;

b)  No  prazo  de  até  07  (sete)  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da
Contratada, o Fiscal do Contrato deverá realizar a análise de toda a documentação apresentada, avaliar,
se for o caso,  a execução por meio do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) e atestá-la, com
detalhamento da execução contratual,  em consonância com suas atribuições, e, por fim, encaminhá-
lapara aprovação e pagamento.

19 - DO REAJUSTE

19.1.O preço consignado no Contrato poderá ser corrigido anualmente, observado o interregno mínimo
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IPCA/IBGE.

19.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

19.3.Serão objeto de preclusão os reajustes a que a Contratada fizer jus durante a vigência do Contrato e
que não forem solicitados por ela até o implemento dos seguintes eventos:

19.3.1.data em que o Contrato completar 12 (doze), 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis) e 48
(quarenta e oito) meses de vigência.

19.3.2.encerramento do Contrato.

19.4.Caso na data em que o Contrato completar 12 (doze), 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis) e 48
(quarenta e oito) meses, ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou ainda não
tenha  sido  possível  à  Conab  proceder  aos  cálculos  devidos,  ficará  resguardado  o  direito  ao  futuro
reajuste, mediante apostilamento, previamente autorizado pela autoridade competente e atendido o item
19.3.

20 - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

20.1 Compete à Contratada, no que couber, atender aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos
no art. 10 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC;
20.2.  A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano
causado pelo  seu  serviço  ao  meio  ambiente,  podendo  responder,  inclusive,  perante  a  Conab  pelos
eventuais prejuízos causados à Companhia.
20.3A Contratada deve obedecer a todas as normas específicas vigentes para destinação final, inclusive
de restos de toner, cartuchos e embalagens dos produtos utilizados. Dentre as normas da legislação
obrigatória a ser seguida, destacam-se o Decreto nº 7404/2010 e o Decreto nº 7746/2012.

21-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Siddhartha Lira de Oliveira Guedes
Setor Administrativo – SETAD

Analista



ANEXO I do Termo de Referência

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS

ITEM 1

Impressora multifuncional monocromática 40ppm tecnologia laser com sistema de cópia,
impressão, digitalização e fax,  nova, de primeiro uso e em linha de fabricação.

Módulo Copiadora:

 Velocidade de 40 páginas por minuto em papel A4;
 Volume mensal de 90.000 páginas;
 Cópias em papel A5, A4, Carta e Ofício;
 Vidro de exposição no tamanho de papel A4;
 Capacidade de papel na bandeja de alimentação de no mínimo 250 folhas A4;
 Capacidade de papel na bandeja bypass de 100 folhas;
 Gramatura de papel no bypass de no mínimo de 160 g/m²;
 Resolução de cópia de 600 x 600 dpi;
 Painel de controle com teclas alfanumérico e visor LCD, ou Visor LCD Sensível ao toque

mínimo 5” com linguagem em Português do Brasil; ou ainda Painel digital a partir de 2,7 pol
(touch e multifuncional com todas as funções);

 Ampliação/Zoom: 25 a 400% com incrementos de 1%;

Módulo Impressora:

 Tecnologia de impressão Laser ou Led;
 Resolução de impressão: 1.200 x 1.200 dpi;
 Memória RAM de no mínimo 512MB;
 Bandeja de entrada para no mínimo 250 folhas;
 Bandeja de saída de no mínimo 250 folhas A4;
 Processador de no mínimo 800 MHz;
 Linguagem de impressão podendo ser emulado: PCL 6, PostScript 3;
 Possuir impressão via USB;
 Possuir interface de rede ethernet 10/100/1000BaseTX e Wifi 802.11b/g/n;
 Conector de interface: USB 2.0;
 Porta USB: 1 USB host;
 Compatibilidade com os sistemas operacionais: Windows 7, Server2012, 8.1, 10, Server

2016, Windows Server 2008.

Módulo Digitalização:

 Tipo de digitalização: Digitalização em cores e em preto e branco;
 Velocidade de Digitalização: 40 ipm A4; 
 Possuir digitalização pelo vidro de exposição e pelo alimentador de originais;



 Resolução de digitalização de 200 x 200 dpi, 300 x 300 dpi, 400 x 400 dpi e 600 x 600 dpi;
 Funções de digitalização: Digitalização para pasta, digitalização para e-mail, digitalização

para FTP, digitalização para USB, digitalização TWAIN/WIA;
 Formatos da digitalização: JPEG, TIFF, PDF;
 Alimentador automático de Documentos: 50 folhas;
 Duplex Automático Padrão: passagem única;

ITEM 2

Impressora  multifuncional  monocromática  tecnologia  laser  tamanhoA3  com sistema  de
cópia, impressão e digitalização nova de primeiro uso e em fabricação.

Módulo Copiadora

 Velocidade de no mínimo 30 páginas por minuto em papel A4;
 Volume mensal de 120.000 cópias;
 Capacidade de papel de 1.000 folhas podendo ser divididos em no mínimo duas gavetas;
 Capacidade de papel no bypass para 100 folhas A4;
 Gramatura de papel suportado no bypass mínimo de 160 g/m²;
 Resolução de cópia de no mínimo 600 x 600 dpi;
 Vidro de exposição tamanho A3;

 Painel de controle com teclas alfanumérico e visor LCD, ou Visor LCD Sensível ao toque mínimo 5”
com  linguagem  em  Português  do  Brasil;ou  ainda  Painel  digital  a  partir  de  2,7  pol  (touch  e
multifuncional com todas as funções)

Módulo Impressora

 Processador de no mínimo 1.2 GHz;
 Resolução de impressão de 1.200 x 1.200 dpi;
 Memória mínima de 2GB;
 Disco rígido de no mínimo 250GB;
 Interface de rede 10/100/1000Base TX e Wifi 802.11b/g/ne Wifi 802.11b/g/n;;
 USB 2.0;
 Porta USB: 1 USB host;
 Linguagem de impressão podendo ser emulado: PCL 6,PostScript3; 
 Compatibilidade  com sistemas  operacionais:  Windows  7,  Server  2012,  8.1,  10,  Server

2016, Windows Server 2008.

Módulo Digitalização

 Tipo de digitalização: Digitalização em cores e em preto e branco;
 Velocidade de digitalização: 100ipm;
 Possuir digitalização pelo vidro de exposição e pelo alimentador de originais;
 Resolução de digitalização de 200 x 200dpi, 300 x 300dpi, 400 x 400dpi e 600 x 600dpi;
 Funções de digitalização: Digitalização para pasta, digitalização para e-mail, digitalização

para FTP, digitalização WSD, digitalização para USB, digitalização TWAIN/WIA;
 Formatos da digitalização: JPEG, TIFF, PDF, PDF (OCR);  
 Alimentador automático de Documentos: 100 folhas;



 Duplex Automático Padrão

ITEM 3

SCANNER DE 60 PPM

Características:

 Tecnologia de Digitalização CCD ou CIS;
 Ciclo diário mínimo de digitalizações em formato A4 de 7.000 folhas;
 Capacidade mínima do ADF (automaticdocumentfeeder) 60 folhas a 80g/m2;
 Velocidade de digitalização mínima de 60 (folhas por minuto) para documentos de um lado

(Simplex) a uma resolução de 200 e 300 dpi;
 Velocidade digitalização mínima de 120 ipm (imagens por minuto), para documentos frente

e verso (Duplex) a uma resolução de 200 e 300 dpi ;
 Equipamento novo e sem uso anterior;
 Interface de Conexão USB 2.0 ou superior;
 Resolução  óptica  de  600  pontos  por  polegada  (ppp)  ou  superior,  em inglês  dots  per

inch(dpi);
 • Resolução de saída de 150 a 600 pontos por polegada (ppp) em inglês dots per inch

(dpi);
 Alimentação automática para documentos com múltiplas folhas;
 Recurso de ignorar página em branco;
 Recurso de digitalização automática de digitalização colorida ou preto e branco de acordo

com o documento que está sendo digitalizado;
 Digitalização automática frente e verso (duplex) em uma única passada do original;
 Capacidade de aceitar papéis de tamanhos e gramaturas diferentes na mesma bandeja de

entrada incluindo cartões rígidos de até 1,25mm;
 Área de digitalização de 216 mm x 297 mm ou superior (ou seja, tamanho Carta e A4)

permitindo inclusive cartões de PVC;
 Recursos para digitalização de documentos A3, podendo ser através dos modos 2 em 1 ou

digitalização de papel longo, com suporte de folha de transporte, a qual deve está inclusa
com o equipamento;

 Sensor ultrassônico para detecção de dupla alimentação de documentos;
 Detecção automática de cor;
 Detecção e eliminação automática de páginas em branco com ajuste de sensibilidade via

interface gráfica do driver TWAIN e ISIS;
 Juntar as imagens da frente e do verso em uma única imagem via interface gráfica do

driver TWAIN e ISIS;
 Permitir o preenchimento automático de bordas irregulares com a cor branca de fundo;
 Rotação automática do documento baseada no conteúdo via interface gráfica do driver

TWAIN e ISIS;
 Recorte do tamanho exato do documento via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS;
 Ajuste independente de cores RGB via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS;
 Preenchimento automático de furos (holeremoval em ingles), incluindo

perfurações duplas e irregulares via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS



ANEXO II do Termo de Referêmncia

MATRIZ DE RISCOS

Objeto: contratação de empresa que preste serviços de locação de impressoras multifuncionais e scanner, com 
fornecimento de suprimentos e insumos, principalmente papel, reposição de peças, manutenção preventiva/corretiva, 
assistência técnica e tudo o que for necessário à perfeita execução do objeto, atendendo, assim, às necessidades 
administrativas e operacionais (impressão, cópia e digitalização) da Conab SUREG Pernambuco, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

1. Descrição do objeto previsto para contratação. 
2. O risco é um evento incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação.
3. Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco.
4. Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco.
5. A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em um escala de 1 a 5, conforme definida
nas tabelas abaixo:

Escala de Probabilidade (P) – Associada às chances do risco ocorrer

Descritor Descrição Nível



Muito Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua ocorrência. 2

Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência parcialmente conhecido. 3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4

Muito Alta Evento repetitivo e constante. 5

Escala de Impacto (I) – Associada às consequências no caso do risco ocorrer

Descritor Descrição Nível

Muito Baixo Impacto insignificante nos objetivos. 1

Baixo Impacto mínimo nos objetivos. 2

Médio Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de recuperação. 3

Alto Impacto significante nos objetivos, com possibilidade remota de recuperação. 4

Muito Alto Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de recuperação. 5

6.  Após o resultado do cálculo da probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que poderá ser
classificado como baixo, médio, elevado e extremo, conforme tabela abaixo:

Nível de Risco

1 a 2 Baixo

3 a 6 Médio

8 a 12 Elevado

15 a 25 Extremo

7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar o risco. Neste campo,
deve-se descrever a ação/resposta mais adequada para tratamento do risco identificado.  8.  Identificar o
responsável/os responsáveis pela ação proposta.

Elaborado por:

_________________________________________________
MARÍLIA CRISTINA CESSE BARRETO

RLC



ANEXO III do Termo de Referência

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA

A Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB

Ref.: Pregão Eletrônico – no ___/2021

Declaramos que em atendimento ao previsto no Pregão Eletrônico no ___/_____, que eu,

______________________________________________________,  portador(a)  da  CI/RG

no______________  e  do  CPF  no  _____________________,  Responsável  da

Empresa___________________________________________________,  como  seu

representante  legal  para  os  fins  da  presente  declaração,  compareci  perante  a

CONAB/Sureg/PE,  situada  a

____________________________________________________________________________

_________, e vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação em

apreço, tomando plena ciência das condições e graus de dificuldade existentes.

Recife/PE,               /             /2021.

Assinatura e carimbo
(Responsável Técnico da Empresa)

Visto:

Responsável pela CONAB



ANEXO II DO EDITAL
 MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

PROCESSO N.º:  21449.000303/2021-76
Contrato   N.º 

Contrato  de  prestação  de  serviços  de  locação  de
impressoras multifuncionais e scanner, com fornecimento
de  suprimentos  e  insumos,  principalmente  papel,
reposição  de  peças,  manutenção  preventiva/corretiva,
assistência técnica e tudo o que for necessário à perfeita
execução do objeto,  atendendo,  assim,  às  necessidades
administrativas  e  operacionais  (impressão,  cópia  e
digitalização) da Conab SUREG Pernambuco, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência entre  COMPANHIA  NACIONAL  DE
ABASTECIMENTO - CONAB e a empresa 

A Companhia  Nacional  de  Abastecimento  -  Conab,  Empresa  Pública  Federal  vinculada  ao
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mapa, conforme Art. 39 da Lei nº 9.649, de
27/05/1998, criada na forma da autorização dada pelo inciso II, do renumerado Art. 19 da Lei nº
8.029/90 e pelo seu Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada aos
19/12/2017 e publicada no DOU de 19/01/2018, Seção 1, retificado conforme publicação no DOU
do dia 23/01/2018, Edição 16, Seção1, página 4, inscrita no CNPJ/MF: 26.461.699/0001-80, com
matriz à SGAS 901, bloco “A”, lote 69 – Asa Sul, Brasília – DF, CEP: 70.390-010, neste ato
representada por sua Superintendência Regional de Pernambuco – SUREG/PE, inscrita no CNPJ
sob  o  nº  26.461.699/0037-91,  com  sede  à  Estrada  do  Barbalho,  nº  960,  bairro  da  Iputinga,
Recife/PE, CEP: 50.690-000, através conjuntamente, do Superintendente Regional           , e pelo
Gerente de Finanças e Administração,     doravante denominada CONTRATANTE e a empresa
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo                  , cuja sede está
situada         ,  resolvem celebrar o presente Contrato para a prestação serviços de locação de
impressoras  multifuncionais  e  scanner,  com  fornecimento  de  suprimentos  e  insumos,
principalmente papel, reposição de peças, manutenção preventiva/corretiva, assistência técnica e
tudo  o  que  for  necessário  à  perfeita  execução  do  objeto,  atendendo,  assim,  às  necessidades
administrativas e operacionais (impressão, cópia e digitalização) da Conab SUREG Pernambuco,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,  que será regido
pelo  Regulamento  de  Licitações  e  Contratos  da  CONAB-RLC,  vigente  a  partir  de  12/12/17,
disponível  no  endereço  eletrônico
https://www.conab.gov.br/index.php/institucional/normativos/normas-da-organizacao;  pela  Lei
n°13.303/16  e pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa que preste serviços de locação
de  impressoras  multifuncionais  e  scanner,  com  fornecimento  de  suprimentos  e  insumos,
principalmente papel,  reposição de peças,  manutenção preventiva/corretiva,  assistência técnica e
tudo  o  que  for  necessário  à  perfeita  execução  do  objeto,  atendendo,  assim,  às  necessidades

https://www.conab.gov.br/index.php/institucional/normativos/normas-da-organizacao


administrativas e operacionais (impressão, cópia e digitalização) da Conab SUREG Pernambuco,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2.  As especificações do objeto da contratação são aquelas  descritas  no Termo de Referência,
anexo I do Edital.

1.3. O edital  e  seus  anexos  fazem parte  integrante  deste  contrato,  assim como  a  proposta  da
contratada, datada de    xx/xx/xx, no que couber, e demais documentos pertinentes, independente de
transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1.  O  prazo  de  vigência  do  contrato  será  de  60  (sessenta)  meses,  contados  da  data  de  sua
assinatura, desde que sejam observados os requisitos previstos no artigo 461 e 462 do RLC. 

2.2. Os contratos de prestação de serviços ou de fornecimentos que tenham seus prazos iniciais
definidos  por  período  superior  a  12  (doze)  meses,  serão  avaliados  anualmente  pelo  Fiscal  do
Contrato, com o titular da Gerência Gestora, no âmbito desta Matriz, de maneira a evidenciar se os
preços  permanecem vantajosos  para  a  Conab,  podendo  ser  rescindido  por  razões  de  interesse
público sempre que tal vantagem não for comprovada.

3.  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO,  DOS  PRAZOS  DE
EXECUÇÃO E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão executados  conforme detalhamento constante do Termo de Referência.

3.1.1.  A instalação dos equipamentos  e prestação dos serviços  objetos do Termo de Referência
deverão  ser  realizados  na  Superintendência  Regional  de  Pernambuco,  situada  na  Estrada  do
Barbalho, 960, Iputinga, Recife/PE.

3.1.2. O prazo de início de execução dos serviços será de 15 (quinze) dias corridos, contados a
partir da data de assinatura do Contrato.

3.2. A prestação do serviço ocorrerá de forma contínua, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete)
dias por semana, salvaguardados os casos de interrupções programadas.

3.3. Deverá ser realizada uma reunião inicial com o objetivo de identificar as expectativas, nivelar
os  entendimentos  acerca  das  condições  estabelecidas  no  Contrato,  Termo de  Referência  e  seus
Anexos e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do serviço.

3.3.1. A reunião realizar-se-á na sede da CONTRATANTE após início da vigência do Contrato e
será agendada em comum acordo entre as partes.

3.4. Ao final deverá ser produzida, pela CONTRATANTE, Ata de Reunião, que consignará todos os
assuntos tratados e que deverá ser assinada, na ocasião, por todos os participantes.

3.5. O prazo de execução dos serviços admite prorrogação, desde que observado o disposto nos
artigos 497 e 498 do RLC.

3.6. Não será exigido garantia de serviço.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1.  O  recebimento  dos  serviços  pela  CONTRATANTE  não  exclui  a  responsabilidade  da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

4.2.2. O fiscal do contrato deverá atestar as faturas mensais, confirmando o recebimento dos itens
informados.

4.3. PROCEDIMENTOS PARA COBRANÇA DOS SERVIÇOS PRESTADOS



4.3.1. O recebimento provisório será realizado após o encerramento de cada ciclo de cobrança,
quando as faturas devem ser disponibilizadas ao CONTRATANTE.

4.3.1.1.  As  faturas  devem  conter  informações  e  detalhamentos  necessários  à  conferência  dos
serviços utilizados incluindo seu valor total, impostos e descontos, em conformidade com o preço
contratado.

4.3.2. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado
pelo  empregado  ou  comissão  designada  para  o  recebimento  definitivo.  Se  dará  após  realizada
conferência prévia pela CONTRATANTE e informado a CONTRATADA o recebimento definitivo,
nesse momento a CONTRATADA deverá emitir o documento de cobrança sem o detalhamento dos
serviços realizados.

4.3.2.1. Caso a contratada emita o documento de cobrança em conjunto com a fatura, aquele deverá
apresentar prazo de vencimento de no mínimo 20(vinte) dias.

4.3.3.  O  documento  de  cobrança  deverá  ser  apresentado  mediante  ordem  bancária  que  será
creditada em conta-corrente da CONTRATADA ou por meio de fatura com utilização de código de
barras. 

4.3.4. O período de cobrança deverá corresponder ao interregno entre o primeiro e o último dia do
mês. 

4.3.4.1. A regra acima não é válida para o primeiro documento de cobrança, caso a cobrança dos
serviços  contratados  não  iniciem  no  primeiro  dia  do  mês.  Esta  cobrança  poderá  ser  faturada
juntamente ao período que imediatamente lhe suceder ou mesmo faturada em separado, a cargo da
CONTRATADA. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1. O valor anual estimado da contratação, para os itens ______,  é de R$ ______ (_______).

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Não será exigida garantia contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza da Despesa
______________, PTRES ______________, Fonte: ______________, conforme Nota de Empenho
n.º ______________, de ___/___/____.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;



c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;

d) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;

e) rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto no Termo de 
Referência;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou 
comissão especialmente designado;

g) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

8.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos
e sua proposta, assumindo com exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

a)  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários  à  manutenção  da
qualidade e quantidade já definidas neste documento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

10.1.  Compete  à  Contratada,  no  que  couber,  atender  os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental
previstos no art. 10 do RLC.

10.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer
dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab,
pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

10.3. A CONTRATADA deverá, se solicitado pela CONTRATANTE, utilizar para impressão das
faturas, papel com certificação FSC (Forest Stewardship Council), que garante o uso de matéria
prima  florestal  originada  por  um  manejo  considerado  social,  ambiental  e  economicamente
adequados. 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA MANUTENÇÃO  DA QUALIFICAÇÃO  E
HABILITAÇÃO

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste
Contrato,  em compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  as
qualificações exigidas na licitação.



12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização do Contrato serão exercidos de acordo com o previsto no
Termo de Referência, Anexo I do Edital e conforme Regulamento de Licitações e Contratos - RLC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se encontram
definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital e nos artigos 558 a 567 do RLC.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE

14.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12
(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos
reajustes  subsequentes  ao primeiro,  da data  de início dos efeitos financeiros do último reajuste
ocorrido,  poderão  ser  reajustados  utilizando-se  a  variação  do  IST  –  Índice  de  Serviços  de
Telecomunicações, adotando-se a seguinte fórmula:

14.2. Fórmula de cálculo – Pr = P + (P x V), onde:

14.2.1. Pr = preço reajustado, ou preço novo;

14.2.2. P = preço atual (antes do reajuste);

14.2.3. V = variação percentual obtida na forma do item 12.2 desta cláusula, de modo que (P x V)
significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

14.3. Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE, por meio de documento
oficial expedido pela CONTRATADA.

14.4. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência do
Contrato e que não forem solicitados até o implemento dos seguintes eventos:

a) assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual; 

b)  data  em  que  o  Contrato  completa  12  (doze)  meses,  24  (vinte  e  quatro)  meses  e  assim
sucessivamente; ou

c) encerramento do Contrato.

14.5. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze)
meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação
do índice  no período,  ou ainda não tenha sido possível  a  Conab ou a  contratada  proceder  aos
cálculos devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no
termo  aditivo  nos  casos  de  Contratos  sujeitos  a  prorrogação  de  vigência,  ou  apostilamento
previamente autorizado pela autoridade competente nos demais casos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e
ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções previstas
no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;



d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até
02 (dois) anos.

15.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e
“d”.

15.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações elencadas nos artigos 576 a 580
do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste
item.

15.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC,
dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito,  sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

15.5. A aplicação das penalidades previstas neste título realizar-se-á no processo administrativo da
contratação assegurado a  ampla defesa e  o  contraditório  à  Contratada,  observando-se as  regras
previstas no RLC.

15.6.  A aplicação  de  sanção  administrativa  e  o  seu  cumprimento  não  eximem  o  infrator  da
obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

15.7. Da sanção de advertência:

15.7.1.  A sanção de advertência  é  cabível  sempre  que o ato praticado não seja  suficiente  para
acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

15.7.2.  A aplicação  da  sanção  do  subitem  anterior  importa  na  comunicação  da  advertência  à
contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 15.5.

15.8. Da sanção de multa:

15.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1°
da Lei Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por
cento) sobre o valor estimado para a licitação em questão;

b) em decorrência da prática por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos artigos
576 e 580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor
estimado para a licitação em questão;

c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório,
deverá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado para a
licitação em questão;

d) multa moratória por atraso injustificado na entrega da garantia contratual, conforme item 7.4;

e) multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor total estimado do Contrato, por
dia de atraso na execução dos serviços até o limite de 15 (quinze) dias;

f) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total estimado do Contrato, por
dia de atraso na execução dos serviços, por período superior ao previsto na alínea anterior, até o
limite de 15 (quinze) dias.

f.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do
objeto, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

g)  multa  compensatória  no  percentual  de  10% (dez  por  cento)  sobre  valor  total  estimado  do
Contrato, no caso de inexecução parcial do contrato;



h) multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total estimado Contrato, no caso de
inexecução total do Contrato;

i) multa rescisória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total estimado do Contrato, no caso de
rescisão contratual unilateral do Contrato;

15.8.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores distintos. Se forem
aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador configurará repetição da sanção (bis in idem).

15.8.3.  A multa,  aplicada após regular  processo administrativo,  será  descontada da garantia  do
respectivo contratado. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta,  responderá  o  contratado  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.8.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

15.9. Das sanções decorrentes do descumprimento do Nível Mínimo de Serviço Exigido (NMSE):

15.9.1. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
defesa prévia e o contraditório, aplicar as sanções administrativas previstas no §3º do art. 547 do
RLC,  balizadas  pela  Nota  Mensal  de  Avaliação  (NMA)  que  está  disposto  no  item  6.7  –
METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, considerando os critérios
abaixo definidos:

15.9.1.1.  Nota Mensal  de Avaliação (NMA) menor que 8,3 e maior  ou igual  a 7,3,  sujeitará  a
CONTRATADA a  aplicação  da  sanção  administrativa  de  “Advertência”,  além  de  promovida
adequação no pagamento.

15.9.1.2.  Nota Mensal  de Avaliação (NMA) menor que 7,3 e maior  ou igual  a 6,3,  sujeitará  a
CONTRATADA a aplicação da sanção administrativa de “Multa”, correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor da fatura correspondente, além de promovida adequação no pagamento.

15.9.1.3.  Nota Mensal  de Avaliação (NMA) menor que 6,3 e maior  ou igual  a 5,3,  sujeitará  a
CONTRATADA a aplicação da sanção administrativa de “Multa”, correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da fatura correspondente, além de promovida adequação no pagamento.

15.9.1.4. Nota Mensal de Avaliação (NMA) menor que 5,3, sujeitará a CONTRATADA a aplicação
da sanção administrativa de “Multa”,  correspondente a 10% (dez por cento) do valor  da fatura
correspondente, cumulada com a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de 2 anos, com fundamento no Inciso V do art.
574 do RLC.

15.10. Da sanção de suspensão:

15.10.1.  Cabe  a  sanção  de  suspensão  do  direito  de  participar  de  licitação  e  impedimento  de
contratar  com a  Conab em razão de  ação ou omissão  capaz  de  causar,  ou  que  tenha  causado,
prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de
determinação legal.

15.10.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do
RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da
Lei n° 12.846, de 2013.

15.10.3. Em decorrência da prática por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos
artigos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de participar de
licitação e impedimento de contratar com a Conab.



15.10.4.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá
ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos arts. 568 a 572 do
RLC.

16.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que
haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

16.2.1.  A rescisão  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da
autoridade competente.

16.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos
contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

16.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada
o direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos artigos 582 a 593 do RLC.

16.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas na Cláusula Décima Quinta e no art. 574 do RLC:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garantia contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela Conab; e

c)  na hipótese de insuficiência  da garantia  contratual,  quando houver,  a  retenção  dos créditos
decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

16.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de
rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES

18.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro
na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à
contratação.



18.2.  A  CONTRATADA  é  integral  e  exclusivamente  responsável  por  todos  os  riscos  e
responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na
MATRIZ DE RISCOS – Anexo II do Termo de Referência.

18.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto
do ajuste quando estes competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE
RISCOS – Anexo II do Termo de Referência.

18.4. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo II do Termo de Referência constitui peça integrante deste
Contrato, independentemente de transcrição.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

19.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do artigo 510 do Regulamento
de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de
licitar.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1.  É admissível  a  fusão,  cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à continuidade do Contrato.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES

21.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b)  interromper  a  execução  contratual  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

c) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto licitatório.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

22.1.  Conforme disposto no parágrafo único do art.  12 do RLC e nos  moldes  do artigo 7º  do
Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da
Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento;  dirigente  da  Conab  ou  empregado  da  Conab  cujas
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação e contratação;

c) de empresa cujo proprietário,  mesmo na condição de sócio,  tenha terminado o seu prazo de
gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou
colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo
em  comissão  ou  função  de  confiança  na  CONAB,  incluindo  neste  parentesco,  cônjuge  ou
companheiro.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



23.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no
Regulamento de Licitações  e  Contratos  da Conab -  RLC, na Lei  nº  13.303,  de 2016 e demais
normas  federais  de  licitações  e  Contratos  administrativos  aplicáveis  às  empresas  públicas  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos Contratos.

23.2. A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE
até o 5º (quinto) dia útil  do mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial  da União,
conforme disposto no art. 480 do RLC.

23.3. Fica eleito o foro da Justiça Federal na Cidade do Recife, Seção Judiciária de Pernambuco,
para dirimir qualquer litígio oriundo do presente contrato, que não puder ser administrativamente
solucionado. E, por estarem justos e acordados, foi o presente instrumento confeccionado em 03
(três)  vias  de  igual  teor  e  para  o  mesmo fim,  que  vai  subscrito  pelo  CONTRATANTE e  pela
CONTRATADA para que produza todos os efeitos legais.

Recife-PE,      de          de 2021

PELA CONTRATANTE:

________________________________________                                    _____________________________________

Superintendência Regional de Pernambuco                          Gerência de Finanças e Administração         .     

.              Superintendente                        Gerente

PELA CONTRATADA:

                                                                           Responsável legal

TESTEMUNHAS:

Pela CONTRATANTE:        Pela CONTRATADA:

        

Nome:                                        Nome:

CI.:                                             CI.:

CPF.:                                      CPF.:
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